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PROPOSTA COMERCIAL

PARA

PREFEIT RA DE SCHROEDER/SCU

PREGAO PRESENCIAL NO, 77 12023

oBJETo: contratação de empresa especiarizada em prestação de serviçosterceirizados de forma contínua de cozinheiro(a), a serem 'executados'nas
dependências dos diversos órgáos, unidades o, 
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Orbenk ;:i,?rffi:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER

ESTAOO DE SANTA CATARINA

PREGÃO PRESENCIAL N". 77l2O23.PMS - PROCESSO NO 177l2O23.PMS

PROPOSTA COMERCIAL

Data dê abêrtura: 1211212023 às 08i45

ldentificação da Empresa
Razão Social: ORBENK - Administração e Serviços Ltda.
CNPJ: 79.283.065/0001-41
Endereço: Rua Dona Leopoldina, 26 - Bairro: Centro
Município: Joinville Estado: Santa Catarina CEp: 89.201-O9S
lnscrlção Estadual: lsento
Telefons: (47\ 3461-4200 I F ax: (47) 34614201
E-mail: licitacoês(@orbonk.com.br
ldêntificação do Reprêsêntante Legal para assinatura do contrato:
Reprosêntantê: Ronaldo Benkendorf
Função: Presidente
RG: 2-768.759 SSP/SC
CPF: 751.256,849-53
Telefone: (47 ) 3461 -4200
Dados Bancárlos
Banco: ltaú
Agência:2941
Conta Correntê: 00167-5

Apresenlamos nossa proposla para â contralaçâo de empresa especializada em prestaçáo de serviços
terceirizados de Íormâ contínua de cozinheiro(a), a serem executados nas dependências dos diversos órgãos,
unidades ou entidades da administraçáo pública municipal de Schroeder/SC, conÍorme ANEXO Vll - Termo
de Referência deste instrumento, em conformidade com o estabelecido no Edital de prêgáo presencial no.
7712O23-PMS, acatando todas as estipulâções consignadas no Edital.

Item Dêscrlçôos Unld.
Qtd. Dê

Cozlhholro(a)
poÍ môs

Valor Monsal
por

Cozinhêiro(a)

Valor Mensal
Rs

Valor Totat R5

1

Predâçâo de s€rvlgos d6 cozlnhglro
(a), vsãndo o atendimento das
necessidades da Sscrotaria d6
Educaçâo, em coníormidade com o Têrmo
de ReÍeréncia e com os Locais para
prostagão dos seNiços. Ca.ga horárla:
40h (quarenta hor.6) emansla

Cozinhelro(a) 1B R$ 4.079,56 R$ 73.432,08 R$ 881.184,96

TOT MENSAL Rl 73.432,08

R§ 88í.184,96
oitoce nto§ oe ntaitê ceUMê Imt ento ntaoitê ê rea tro â squ novo nta sê€ sI ce nta vos)
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Orbenk i:rrrm:
Valldade da Proposta:
PÍazo de validade da proposta será de 60 (sêssenta) dias, conÍorme estabelecido no instrumento
convocatório.

ccr
SEAC/SC, data-base 01/01/2023, registro MTE no SC000078/2023.

Contribuições Sociais:
Correm por conta da Proponênte lodas as contribuigões e encargos sociais, impostos e outros encargos
existêntes ou que venham a ser criados e que incidam sobre a remuneração a ser paga aos funcionários ou
sobrs o serviço.

UnlÍorme e ldentlÍicação:
Os funcionários se apresentarão aos serviços devidamente uniíormizados e identiÍlcados

Responsabilidade:
A ORBENK - Administração s Serviços Ltda., sê responsabiliza material e moralmênte pelos funcionários
contratados, obrigando-se a ressarcir imediatamente qualquer dano ou prejuízo dê sua responsabilidade de
cômprovação indiscutível nâs áreas ondê os serviços serão pÍestados.

Osclaração:
Declaramos conhecer a legislação de regência desta Licitação e que os serviços serão prestados de acordo
com as condiçõês estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os termos, inclusive
quanto ao pagamento e outros.
Nos preços indicados estão incluídos, além dos serviços, eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e êncargos sociais, obrigâçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como Despesas
com transportes e deslocâmentos e outras quaisquer que incidam sobre a Contratação.
Declaramos cumprir todas as normais legais e regulamenlares rêlativas à documentação, obtendo todas as
autorizações que se Íizerêm necessárias iunto aos órgãos públicos competeniês.
Declaramos que nosso regime de tributação é Lucro Real.
Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital e quê nossa proposta está vinculada
a todas as condiÇÕes do termo de referêncla. /
Joinville/SC, 12 de dezembro de 2023. \

Atenciosamente,

ORBENK AOMINISTRAçÃO E SERVIçOS LTDA.
cNPJ 79.283.065/0001_41

José Miguel Pundeck
RG n" 1.156.870-0 SESP/PR-CPF í57.139.709-49

Procurador
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Vlgêncla:
O obieto da licitação tem vigência até 3'l de dezembro de 2024, a contar da assinalura do termo contratual,
podendo ser prorrogado nos tôrmos do art. 57, ll, da Lei 8.666/93., conÍorme estabêlecido na convocação.
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SIND DAS EMPR DE ASSEIO CONS E SEV TERCER DO EST SC, CNPJ n. 7a.326.469/OOOt_02, nêsleelo representec,o(a) poí seu presidente, S(â). AVELINO LOMBARDI;

E

SINDICATO DOS ÊMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS OE SERVICOS
CONSERVACAo DE JARÁGUA Do SUL E REGIAo, CNPJ n. os.ãgo.esrIàoo1oe
representado(a) por seu Presidento. Sr(a). SALETE SZOSTAK DOS SANTOS:

ASSEIO E
nêsle áo

celebram a presente coNVENÇÁo coLETtvA DÉ TRÂBALHO. estiputando as condiçôes de trabathopÍevistas nas cláusulas seguintês:

CúUSULA PRIÍI,IEIRÂ . vIGÊNCIA E oATA€ASE

As qartes Íixam a vigência da presenle ConvenÉo Cotetiva de Trabatho no periodo de 0i. de janeiro de2023 a31 de óezembro de 2023 ê â data-basê dá câtego.ia eítl 01. deja;"i;.'- ---

CLÁUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNClA

A presente convenção coretiva de Trabarho abrangerá a(s) catêgoria(s) TraberhadoÍês nâs EmpÍe!a6 deAsseio, Con-§eryaçáo e Serviços Têrceidzados, 
-mm 

auiangeãcia àiritoriii"rn À.aqr"rilsc, BalnêárioBa..â do _SyUSC, Campo Ategrs/Sc, 
-Cânoinhas/Sc, 

-Corupá./SC, C"-rJSi, Guaramirim/CC,lÍineópotis/so, hãiópotis/sc, trepoíS_c. Jãraguá do sui/Sc, úi;li; Maror Vieira/Sc,lrassaÍâhd-uba/Sc, ironte Castêto/Sc, pâpânduàSc, porto Uniào/ac, ãio 'Negrinho/Sc, 
SantâTore2inha/S,C, São Bênto do SuUSC, São Francisco ao SutÀô, êa"- .foão A" ttâpeÍiú/Sc,Schloêder/Sc ê Três B.rrâs/SC.

SAúRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CúUSULA TERCEIRÂ . PIso SALARIAL

que trabalham €m seÍviços administÍâlivos, exceluados os conlinuos (omce_

Rl 1.527,a4 (um mll, quinÍ*nios lrinte e sete reais. quãÍênte e quatro centavos)

1-la]1lr_1. LO: r*^ dê 2023, os smprêgados abíangidos peto presênte inst uÍnento noímerivo Íarão jus aosalafio nomâüvo nas sêguinles basês.

:::19:11=1iT119, .Ficâ €ssesurâdâ aos êmprêsados des Empresas prêsiadoras de serviço. Ass€io euonservaç€o do Estado de Santa Catânnâ a lêmuneraçáo báslcâ de Ri í.a01,í6 (um mtt, querrocentoi - um _-_-rêâi! . dêz€.rob csntávo!). 
_,r-

PaÍágr.Íosegundo:FicâmessêguÍadososseguintêspisossatariais,comvigênciâapaíjrde1".Or.2OZl:./-/

a) PESSOAL ADMIN|STRAT|VO:

boys).
-"",".,"íCDàf*

cot{vENçÃo coLETtvA DE TRÂBALHO 2023/202r

NúMERo DE REGtsTRo t{o itTE: scooooTS/2o23
OAÍA DE REGISTRO NO MTE: 26tO 2O23
Nú ERoDAsoLtcnAçÃo: MRoo3o37/2023
t{UÍcERODOPROCESSO: t0263.tOOí53/2023-13
0ATA Oo PROÍOCOLOt 2S/01t2023

Confira a autenticidad6 no endsroço http://www3.mte.gov.bÍ/sistêmâs/mêdiedor/

A§sim entêndÉo o emprêgedo quê, alóm de suas lárefas noÍmáis, lenha sob sua oneniação ê responsabitidade, no
môsmo setoí dê lrabatho, de 05 (cinco) a t5 (quinze)empíegado§.

Rl 1.878,9í (um mil, oitocentoa ô 3elenta a oito rsâis ê novanta a um csntayos)

Composká): piso salariãl de Rt í.565,76 (um mit. quinhenlos e sessênta e cjoco reais e set€nlâ ê seis crntavos) +
R$ 3í3,15 (tlêzentos e lrêze íeâis ê quinze c€ntavos), a títuto dê adicionat de insâlubddade 6m grau médao, qrrê
coríesponde a 20%.

c) Et{caRRÊcaoos taÍvEl t:

Assim enlondidos os empregados que tenham sob sua .rientâção e responsabitidade de l6 (dszess6is)â 35 itinta
e cinco) empregados_

R3 2.299,62 (dol. mll, dulênto!. noycnte. nov. r.ris G 3c!..da ê dot. cêntavot)

9:lnp9si9áo: piso sâlarial de Rlt í.916,35 (um mit, novecenros e dezêss€is reais € rrints e cinco centavos) + Rg
383,27 (trezênlos e oilente e líês r6âis ê vinte ô sete centâvos), â títuto dê adicionat d€ insatubddade êl; grau
mádio, que coíysspondê â 20%.

o) ENcaRREGAoos r{ÍvEL 2:

Assim entendidos os empregâdos que tenham sob suâ oíienteção e responsãbitidade de 36 (tdnta e seis) â 1OO
(c€m) empregados.

R3 2.674,31 (dois mll, oiloc.ntos e s.tontâ 6 quâtro íeais. t tít. e um ê.ntâvos)

Composiçéo: piso satarial de R§ 2.395,26 (dois mit, tÍezentos e noventa ê cinco rea|s e ünte ê seis cêntavos) + Rg
479,05 (qualÍoc€nlos e selenta e nove.eais ê cinco centavds), e tÍhío de sdacjonatd€ insâtubíidâde êm gÍaú íÉdio,
que coresponde a 20%.

E) ENCARREGADOS NIVEL 3:

Assim enlendidos os emprêgedos que tenhâm sob sua odentâçáo ê rêsponsâbalidad€ 101 (cento e um) ou mais
êmpregados.

Rl 3.592,86 (t.6r mll, quinh.ntos e nov€nta e doir rcats o ott€nta ê sâir contâvo3)

Composiçáo: piso salaÍialde Rt 2-934,05 (dois mit, .ovecentos e noventa e quatÍo reais e cinco cêntavos) + R$
598,81 (qirinhentos e noventá e oito rêais € oitenta e um c€ntavos), a títuio de âdicional de insalubridade om grau
médao, quê corÍêsponde a 20%.

F) ECÀMCO, PEoREIRo, GARAGISTA co HAB[rrAÇÁo (HAI{oBRISTA}, I.ARCEXEIRo DE
riaNurENçÂo E cot{sERvaçÂo, roitraDoR oE MôvEts, cÁRpt[iEno, opennôon o: vaenroptna
MONTAOA

R$ t.5E0,93 (uírr mll, quinhentos s oitont Íoais c novcnta. tíôa csntavor)

G) ELEÍRICISTA:

Rt 2.055,21 (dol. mll, cinquont e ctnco rêâis â vtnt€ ê um cont.vos)

Composjção: piso salarial de R$ 1.5a0.93 (um mit, quinhentos € oitenta íeais e novenl,a e trôs centavos) a Rg
474,28 (quâtroc€nlos ê set6ntá e quâtro reais e vinte e oito cêntavos), 5 tÍtuto de adicionat d6 pericutosidade
(307.).

H) TELEFO ISÍA. RECEPC|OiI|STA. GARçO , COSTURETRO, COZ| HETRO E EREI{DE|RA, AGENTE OE
ESTACIOT{AIIIENTO:

Ri í.,(8a,86 (um mll, quãrrocentos ê oltenta quátÍo rêats e oltentâ e sêi6 centavos)

t) JARoINEtRo oE cot{sERvaÇÁo:

R3 2.012,00 (dotB m ê doze r€âis) \-
Composiçrio: prso salarial dê RS 1.676,67 (um mit, s?rscêntos e setenlâ € ssis Íeais e sessenta 6 s€le cenlavos) +
RÍ 335,33 (lrezênlos e Innra e crnco reaÉ e tínla e tÍês cenlavos), a tíluto dê acÍicionet de insâtubridade êm grau
medio. que coÍÍesponde a 2070.

/2r\B) LioER DE GRUPoI '§l-



J) ASCEISORISTA: .
Ra í.aOí,í5 (um mll, qúâtroc.ntor ê um rêri3. do2ê't.l3 cêntâvos)

K) OtGtTADOR:

Rl Í.583,72 (um mil, qulnh.nto3 ê oltênt .lrâr resls e.êtenls ê dols centavo!)

L} PORIEIRO:

Âssiír entendidos os êmpregâdos que confolam a entrâde e saída de pessoas em condomlnios Íesidenciais.

Rl í.995.42 (um mil, nov.c.nl8 ê novênla ê cinco Íêâ1. G qurÍêíúâ ê dol. ccnt vo3)

T) LAVADEIROS EU GERÂL:

Rl í.437,'t 5 (um mll, qu.troc.ntor e Ainta s.eto Í..l3. quinzê centâvos)

x) oFtccE aoY ou coNTl uo:

Rt l.a0l,í6 (um mll, qu.t.oc.ato. ê um rêâl! o do:or!.|. c.nt vo3)

o) rloTo BoY

Rl 1.121,51 {um mll, oltocânlot . vintê G um rê.b . clnqu.nta . um cántavG}

CornposiÉo: piso sâláriâl d€ R3 1.401,16 (um mil, quatrocentos e um íêais e dozêss€is c€ntavos) + R$ 120,35
(quatrocentos e úntê reais € tíntâ e cinco centavos), â título ds adicionalde pedculosidâdê (30%)-

P)COPETR :

R3 1.401,í6 (um mil, qurtroc.nto3 ê um rêâi3 o dê2e33.1. o.ntâyos)

o) sERvEr{TE SERVEiTTE DE SERV|çO BRAçA|- E AUXTLTAR DE SERVTçOS GERAS:

Rl 1.68í,39 (um mll, 3ei3cênloc c oltênlâ ê um ieals c lÍint ê nove cênt.vo!)

CoínposiÉo: piso sálariâl ds Rt 1.401,16 (um mil. qualÍocenlos e um rêais e dêzessêis cêntavos) + R$ 280.23
(duzentos e oilenla reais e ünle e lrês centavos), â tllulo de adicional de insalubddade em grau mádio, quê
coÍosponde a 20%.

R) AGENTE DE DEDETIzÁçÀO:

Rt í.999,6í (rlm mll . novacantor . nov.nta a troyâ r..i. ! têr..lúa a aam cantaÉa)

ComposlÉo: piso selâíiel dê RÍ 1.478,81 (um mil, quâtÍocenlos e setentâ e oito rcais ê oitênta e um c€ntâvos) +
R3 520,80 (quinhênlG Ê vinle Íeais e oilenla c€ntavos) s litulo cle adicionâl insâlubÍidade em gÍau m&imo, que
conesponde â zto%, câlculado sobre o saláÍio-mínimo nacionel.

s)U PADOR OE FOSSA:

R3 í,999,6í (sm rnll a novccanto3 ô lovrnta a nova re.b ê ac.3onta a um ccntavosl

Cômpo3iÉo: piso selarial de Rt 1.478,81 (tÍn mil, quelrocênlos e selenta ê oito reais ê oitênrâ ê um cêntâvos) +
R$ 520,80 (quinhentos e vinle rcais e d!êrtta cênlâvos) â título de adicional insalubíidade em gíau máximo. que

X) ZELADOR:

Rt 2.055,2í (doi3 mll, clnqu.nlâ. clnco r€.L. ünlo. um conlâvos)

Composiçáo: piso sâlanal do Ri 1.580,93 (um mil. quinh€nlos ê oatenta rêais e novonta ê t'âs csntávos) + R$
474,28 (qualroc€ntos € solonte ê quato rêãis e vinle e oilo cenlavos), a tltulo dê adicional de peÍiculosidâd6
(307o).

zl oFtctal DE raNuÍElrÇÃo PRED|aL:

Rt 2.055,21 (doia mll, clnquenta r clnco ÍêâB a vlnL a um cêÍtavos)

Composigão: piso salariel de R3 1.580,93 (um mil, quinhentos e oitênla rêais e novêntâ ê t€s centavos) + R$
474,28 (qualrocenlos e s6lenla e quauo reais o vint€ ê oito c€ntavos), a titulo dê adidonal d€ periculo3idâdê
(30%).

ar) Flscal- oE LoJA:

Rt 2,312,66 (dols mll, tr.:.ntor . doze ÍEâls . 3ca..nt!. olto contrvos)

A2) I'{STRUTOR DE II{FORXANCA:

R$ 3.í56,05 (trtu mll. c.nto. clnqu.nta ! ..k Ítâ|. . clnco cêntayG)

m) ÍÊc rco oE rrFoRxAnca:

Rt 2.924,00 (dois mil, írowccnto. o yint. o quatro í..1.)

A4} OPERADOR DE SOM E IMAGEM:

Rt 2.92a,00 (dois mll, nov.c.nio. o ünto o quatÍo r.â1.)

Parágrafo tercêiÍo: Os sêNentês ou euxiliares de soÍvlços gêrais, qu€ executârêm serviços de limpêza de vidíos ê
íaóadas em ândâimes ou belâncjm, percebeÍão edicional de p€.iculosidâdê dê 30% nâs holas eíêtrvaín€nte
lÍabâlhedas êm tâb âwadades.

PaÍágÍafo quá.to: As remuneÍaFgs básicas fixadas, (€xceto pa.a telefonistas, digit€dorss € âscênsoristas),
conespondem àjomadá de 8 (ono)horas diáÍias e 220 (duzenlas e vinle) holas menseis.

ParágÍ.Ío quinto: As remunêraçóes básacas dâs têleíonistâs, dagiiadoÍes ê ascensoristâs, conespondem â uma
jomadâ diáíiâ de 06 (sêis) hoías diánôs e 180 (cenio ê oitenta) horas mensais.

Paaágaío 3eío: Paíe os trebalhadores contrâtâdos peftr êxêrceíêm joÍnedâ iníerior á 08 (oilo) horas. Íespêilâdos
equêlês com jomade l€gel iníêÍioí € piso já dôtêminedos. â Í€munerâfáo básicá s€rá onconlrada da seguint6

- 06 (seis) hoías dÉrias: Íêmun€râÉo Msica €quivalênlê âo piso de 08 (oi0o) horâs diüdlde por 220 ê mulüplicada
por'1EO.

- 04 (quatro) horas diáÍias: remunêÉÉo básicâ êquivalênte ao piso de I (oito) horas dividida por 220 e multiplicâdâ
por 120.

Pârágr.Ío sétimo: A Íemuneraçáo paga p€las empresâs deveÍá ser calculâda com basê na jomada de sêgundâ e
sábado, independentemêntê da iomada laborada.

ParágíaÍo oitzvo: Fbâ convencionado quê é vêdâde â contÍatâçáo dê .ecepajonista paÍa €rerc€r serviçp êm
poíteÍie decondomínio Íêsidênciel-

REAJUSTES/CORREçÕES SALARIAIS

cúUSULA QUARTA . CORREçÃo E REAJUSTE SALARIAL

Fica âssegurado aos empregados das EmpÍesas Prostadoras de Serviço, Asseio e ConservaÉo do Estado de
Santa Calarina o rêajusle de 5.93% fcinco víroula novênta ê três

corÍêsponde a 4O%, câlculado sobre o salário-mÍnimo necbnal.

T) ríoToRrsTA:

Rl í.Sm,55 (um mll, novacantos ê novê rôâis o clnquanta a clnco contavoc)

U) OPERAOOR DÊ BALÂNçA:

Rl't,467,43 mil, uâlrocentos e sessenta ê sole rêais ê quarêntâ ê três cêntâvo§)

v) oPE DÊ LHADEIRA

Rt 2.3c0,3e \1: ê sêssêntá rêâls ê tÍií!, o nova ce.tâvos) cláusula lerceira â panir de 1" de ianerÍo de 2023
nos pisos salariâis Píêvislos na

§
,y



P.ágr.l-.o-. único: Sêrão compensádas evenluars anteopâÇôes satanars conceddâs no perÍodo de 1".O1.2O22 a
l];]3_?931 

=,,: 
âs dêcorenres de píomoção, réÍmr;o- dê 

"p,*0"ug.ln. 
r._ir"ãíc,as oe cargo. í,rnç5o,

esÉoerecrmênto ou tocatidade e equipa.açâo satariát detêrÍninada poÍ sentença iudiciat transitrada emjuEido.

Ficâ convêncionado que os empregádos que exercem as tunçõês de iardineiro, sêÍv€ote, s€rven!ê braÇ3t,
auxiliar de sêrviços gorais, lid€í6s de timpeza ê €ncarrggados dê timpêza, indepêndenternentê dê timparêm
bânhêiros ou não, indspendêniêrh€nte de limparem instãtações sánitárias de uso público ou cotêüvo de grende
circulaÉo ou náo, perceb€rão adkional dê insatubÍidade em grâu médio, qu€ coÍresponde a 20%, catcutado sobÍe o
piso salariiâl noÍÍÍ}aÍvo propo.cionat do emprêgado. prevatecendo o âcordado na normâ col€liva sobre quaisquer
outÍos disposdivos como Portana. Normas Regulamontadoras, RêsoluÇôes, lnstrúçõês, EntendiÍnentos ê Súmulas.

PâÍágrafo prÍnciíoi Os empÍegádos que prestem sêrviços em postos qu€ tenham contâto F,ennanenlecom pacientes ou com matedal iníecto contagiantê êrn hospnais. serviços de emergêncja, ênÍermadas.
âmbulatóÍios, postos de vacinaÉo e oulÍos estâbelecimentos destinados âos cuidados coín a saúde humânâ.
iambém fazem jus ao pagamento de adicaonat dê insatubridede em grau m#io, que coÍÍêsponde â 20% sobrê o
plso salaíal norÍrl3tivo proporcional do empregado, enquânto pÍestaÍem sêíviços nessês poslos.

P.égrafo 3.gundo: Fica autoizada a edoÉo de jomadâ de comp6nsaÉo êm âmbiêntes insetubres, nâo
seJazendo necessáÍia â licençá prévia do Manisténo do Trabâtho, nos tàínosio art.60, paégraÍo único e 6ji-A.
Xlllda CLT.

PAGAMENTO DE SAúRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA. T'ORA SALARIAL

As êmpres€s pagarão aos empÍegâc,os 2% (dois por ceflto) ao dia, sobÍe o sâtário vencido$ládãl

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SAúRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITERIOS PARÂ CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA . oEi,oNsÍRATIvo SALARIAL

As empresas deveÍão íomecer. oU d,sponibitizar poí mêao ôlstónico. aos êmpregados contrâcheque, ou oulrodocumenlo qua discÍimine as vôrbas sátariais pagas, sté o 5ô dia útit do mês.

i:..,1s^:1-.1!T:li: c"* y:.n.l.{*_d_"1 p€to empresado ê pere empresa evenruâis díeronças sarariâisoavloas, es6s oeveráo ser pâgâs até o die Z0 de cáda mês

l:':lg:l: _3.gun9o: O comprôvânle dê depósiro bancádo de stários ê beneíÍcios possd vator de rec.bo e exime aoongaronê6a0€ crs âssinatura do empÍ.gado no contra€àequ€, dêsd€ que osisja descrito e id€ntificâdo nocomprovantô de depóslo.

cRAT|FtCAçÕES, ADtCtONAtS, AUXIL|OS E OUTROS
í3. SAúR|O

cúusulA sÉTIMA - ANTECtpAçÃO DO OÉC|MO TERCETRO SALÁR|O

Fica facultáda.a ântedpaÉo do p€rcsntuât de 50% (cinquênta por c€nlo) do 13o sãtádo âos emprêgados queroqueiram eté 48 (quarenra e oilo horas) âpós o receUiniend aa comuniúçaá a. leri"". 
-- -

P.rágrâÍo prim€lro: A aõtecipaÉo pÍevasta no cáM desta dáusuta será Íeiia pêtâ remunereçáo do mês do êíelivo

f:j:gm ::s-":1";-!l:-!:,]âdo ás emprêsâs âbransidãs pêto prêsênlê instnnnenlo pmceder eo pageÍnenro do
r r- sâiãro êm umâ unrca FÉrcêta, juolaÍn€ntô com o pagamenlo do sâtário do ÍÍÉs dê novembío/2023.

ADICIONAL DE HORÁ+XTRA

CúUsuLA oIÍAvA . REMU{ERAÇÁo oÂ HoRA EXTRAoRDINÁRIA

âliTl1"^-"]1r-111i1,: '."'sp€irâdâ 
a exceçáo conrida no aír. 61 dâ clr, será remunerada sempre no p€rcenruar deou-lo {crnqusnra poÍ c€nto) sobre a hora normal, caso não ocoÍrâ â comp€nsaÉo nas foÍmas euronzadas.

ADICIONAL OE INSALUBRIDADE ,RNAL OE INSALUBRIOADE

norma cel€lislâ no art_ 61í-A, quê estabêlec€ quê â convençáo cotêtiva e o

Ficâ coíNencionado que os fabalhadores âbraôgidos por essa CCÍ náo faÍáo jus à indenização adicionat
êquivalenie a 1 (um) saláÍio mensat de que tratâ o art. 9. da Lei 7.238/84, ainda quê dispensádos sem justa c€usa,
no período dê 30 (iÍinta)dias quê antecede a dâtâ da coÍeÉo satâriât (dátã-bâse).

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULÁ oÉc|ti|Â . TRINTIolo

PRÊMIOS

cúusuLA DÉcIxA PRIf,EIRA - PRÊitIo AssIouIDADE

Fica insütuído a lodos os trabalhâdores inlêgÉnlês da c€tegoria profissionat o ãdicionat de
assiduidade coíÍespondenle a 7% (sete por cenlo) inGidentê sobre o total da relnune€Éo, €m câráter indeniz€tóÍio.

P.rágrafo prlm€iro: O âdicional de assiduidâde somente ssrá conc€dido ao empregado que. no curso do mês,
não tênha falüado ao trabâtho, indusive íallás iusliÍicadas ou abonadâs.

Prâgráfo s.gundo: SêÍá concedido âo trabathactoí a possibatidade dê aprêsentar atestado médico por âtó 2
(.,ois) diâs, consecutivos ou náo, durantê um anoi s€m pêrder o dirêilo ao prêmio de que tratâ o cãpul da
prêsente dáusula. A pârtiÍ do torc€iÍo dia. o empíêgedo que íattaÍ o trebatho, ainda que jusüficado poÍ alestado
m#ico, perdeÍá o pémio no mês coÍrespondente.

Fica convencionado que, além do reajust€ salaíial correspondênte à totalidadê da inllaÉo lânto no salário
coÍo no vale alimênlâção, todos os empregâdos que exercem âs íunções d€ SERVENÍE, SERVENTE OE
SERVIçO BRAçAL 6 AUX|L|AR OE SERVIçOS GERATS e §eus respectivos LIDERES DE GRUpO, de§de
que não tenham nenhuma ausência no lraba,ho durantê lodo o mês dê apuraÉo da folha de pagamento,
faráo jus a uma ceste básicá, que sêíá paga no mesmo c-arlâo em que o trabalhâdor receb€ o valê-
âlimenl,aÇão, nos valores abaixo descÍitos:

Jornada de 6 ho.as/dia: RS 200,00 (duzentos Íoais); (

Jomada de 6 horas/dia: Rt í5O,OO (cento e cinquenta rêais): Ô
Jomade de 4 horas/dia: Rl í00,00 (cem reais);

Pâ.ágrafo prfuhêíro: peÍderá o direito à cesta básica daquele mês o trabalhêdor quê íaltar de qualquer
formâ ao trabalho, inclusive parcialmente, independentemenle da ausência serjustillcada ou abonada,

PeaágiaÍo sêgundo: O prêmio cesta+ásicâ somenle será concedido ao emprcgado que. no curso do mês,

"*,"6à.,o,",o
,".o***,4" o,í...
acordo colelivo dê trabatho têm
grau de insalúbrüadêi

quando, enlre outros. dispuseÍêm sobr€ o enquadramenro do

CúusuLA DÉcIi'IA SEGUNoA . cESTA BÁsIcA

-------



náo lênhâ íeltâdo ao trabelho, inclusive íaltas jusliÍicadâs ou abonadas

AUXÍLIO ALIi'ENTAçÃO

CúUSULA DÉcI A TERGEIRÂ. VALE ALIIIENTAçÁo

SeÍá fornecido vale alimenlaçâo a lodos os trabalhadores nos moldes do Píogramâ de AliÍnenlaÉo do TrabalhadoÍ
(Lêi n'6.321,a6 e Portaíie n'3|/02 da Sscretaria de lnspeÉo do Írabâtho). por dia trabâthado. a pâÍtr de i" de
ianeiro de 2023, nos sêguinlês valüíes:

Jomâda supeíore 180h mênsâis (8h diádas)- Rl2'l,27rdiâ

Jornada 12x36 - Rt 2í,27ldiâ

Jomâdâ de 12í h mensâis e 180h mênsais (06h diánas) - Rt í7,a9/di.

Jomada de l20h mensais (04h diánas) - Ri í3,30ídia

PârágrâÍo primeiro: Pâê o empÍegado horislâ sêrá íomecido vâl€ elimênlaÉo nos valorss acima estipulâdos. por
dia lrâbâlhado. emjomada iguâlou sup€Íior ê 04 hoÍas dÉíias.

P.rágÍ.lo 3.gundo: As empresas dêsconhÉo lta (um poÍ cento) do vâtoí do vale-atimêntaÉo Íomecido aos
empregados, coníorm€ peúmilido pelo aí|.4' da Portârie n' 3 da SêcÍetada do tnspêÉo do T.âbâtho, de 1..03.02.

PâágÍaÍo t.rcoiro: As €mpresâs fomeceÉo vale âlirn€ntaÉo antecipêdam€nte aos sêus ampregados, exceto
àqueles que eslão em p6rlodo de expeÍiência, os quâis rêc6b6rão semanalmônte.

AUXILIO TRANSPORTE

CúUSULA oÉcIT,A QUARTA -VALE TRÂNSPoRTÊ

SEGURO OE VIDA

CúUSULA oÉcIT,A QUINTA . sEGuRo oE VIDA

Corn o objelivo d6 garantir a implementaÉo ê/ou Ín3nutenÉo dos convênios de sâúde disponibil!:âdos pelo6
Sindicatos profissionais. bêm como viabilizar a qualifcâÉo êducacional e profssional dos trabâlhedores da
calegoÍia, asseguíândo maioÍ qualidade de vida. crescimento pgssoal e empregabilidade, íca convêncionado quê
todes as empresas âbEngidâs pela presente Convênçao Coletiva da TÍabalho contribuirão mênsalmenle com valor
dê Rt 11,00 (onzê reais) por empíegado, o quâl seá reveÍtido em beneÍicio ao lrâbâlhador, distnbuido da seguinle

R§ 1,50 (um reâle cinquenta cenlâvos) - ICAEPS - lnstitulo Calarinense De Educáção PíoÍssional;

RS 9.50 (nove reâis ê cinquenta centâvos) - Sindicátos Proíissionais da bâse teíyilorial corÍespondenle

CLÁusULA DÉCIMA sÉTIi,A . BENEFic|o DE ASSISTÊNclA Ao TRABALHAooR (SAÚDE E
QUALtFtCAçÂO PROFTSSTONAL)

PaÍágÍalo pÍimalÍo: O recdhimenlo dos valores âcimâ convencionãdos será pago daretamente a cada uma das
enÍdades alé o dia 10 dê cadâ mês. iunl,amente com plenilhâ dêmonstraliva de valoÍes, relaqão de êmpregados ê
comprovante dê íecolhimenlo.

Pãrágrâío sêgundo: Os Sindacalos profissioneis dêveíâo êncaminhar ao Sindiceto pakonal ópiâ dê lodos dos
convánios de assistéôcia de saúde oíeÍecidos em beneficio dos empr6gâdos.

Prrág..fo lrícelÍor O ICAEPS dará empla diwlgeçáo em seus mêios de comunic€Éo de tdos os tr6inamentos.
CrJrsos, pâleslrás e pmietos alês€nvolvidos em Íavor de celegoriâ e disponibilizará relatóÍio de gestáo. nos ÍnoLrês
pÍeúslos em seu êslatrrto.

Parág.âro quâÉo: Os drsos oÍêrecido3 p€lo ICAEPS náo teráo quaisquercustos ao €mpregado.

Ficã faorltâdo às empíêsas abrangidas pela presente convenÉo convêrter o vâtê.transporte em espécie, podêndo
seÍ pâgo em íolha de pagamento, nas Íegiões em que as mesmas náo po§suam sede, escÍilóÍio regional ou
rêpresênlántê, ê nos locais náo s€rvidos por transpoíte público ou que não haja transpone púbtico no horáÍio de
início ou fm da iomada dê trebãlho, sem que seja consideEdo salário i/) /,at[/rá e joâada in ilinan.

Facam aulorizadas as empresas. em cáso de término do conlralo êntre prestadoÍ e lomâdor de seÍviços. à aplicâÉo
aulomática da rescjsâo prevista no art.484-4, desde que o empregado permaneça laborando no mesmo posto de

Em Íávoí dô c€da emprêgâdo, êxceto os eÍâstados das alividades poÍ mais de um ano, o empregadoí ínântôÍá. de
lormâ grãtuila, seguro de vida êm grupo, com prémio dê quinze vezes o saláÍio fxo do empreóado, em cáso de
rÍ'oíe ou invelidez dêcoírente c,e acidente d€ trâbâlho, dê acoÍdo com as noímes da SUSEP ê timitâdo à tabêtâ das
§eguradorâs apmvadâ pêla SUSEP. Em caso de morte naturat, o p.émio será de 50% (cinquenta por cenlo) do vâtor
supra estipulado.

Parágraío únlco: As empÍesas poderáo oplár por indenizâr diÍetâmenle, em pêcúnia. o empregado ou
depêndênte(s), nos valorês e rrcs câsos deÍnldos no capd, a títuto de indenizâÉo con€spondenle âo seguro de
vida, do a@Ído com as noímas dâ SUSEP.

clÁusuLA DÉct A NONA - HOT OLOGAÇÔES DAS RESCTSÔES DOS CONTRATOS DE TRÂBALHO

ParágrâÍo sogundo: Todos os custos d€ deslocãmênlo do tmbalhador para a reali2ação da homologeÉo sáo de
responsabilidade da empresa êmpregadoía.

As Éscisôes dos contralos de trabalho de empÍ€gados deverão, ob galoíiam€nte, ssr homologades nã sede do
Sindicálo Lâboral, ê)(clusivamenlê de Íorma presenciâ|, €m alé 5 dhs útêis aÉs o pagamento das veôas
rcscisórias no prazo e na ÍoÍma €stabêlecida pela legislaÉo vigente.

P.rágíato primol.o: No ato da homologaÉo, a êmpresa deverá se íâzer íêpÍêsêntar poí preposlo deüdamentê
rêgiskado como empregado celetjsta da empíesa, que deverá entregâr âo Sindicato Laboral ópiâ dos documentos
relativos â rescisão dos empíegâdos: Íchâ c:rdâslrâl do empÍegado, TRCT, eííalo d€ FGTS, ópia CTPS com a
baixa do contralo, comprovânte dê quitação dâs verbâs íescisórias, aviso právio ou pedido dê demissão,
compíovante de depósato da multa do FGTS se íor o caso, exaíne médico dêmissional, conlracheque dos Último§ 3
mêses, comprovanle no €so de dês,conlos e PPe

OUTROS AUXILIOS/\
cLÁusuLA DÉcr+a sExI4 .4§srsrÊNcta JURtDtcA

I

Âs empíesas âsseguÍBrã. Jou"ríno,"" n-turta e nec€ssá.ia ao empregado que
criminal, ou rêsponder àáÉo penal poÍ ato p.âticado no desemp€nho de suas funçoes

.ã
PârágÍâfo têrcêiro: O descumprimento da pÍêsênte Cláusulâ culminaÉ em multa de 20% do vâlor brulo dâ
rescisão, sendo 1 0% revertidos paía o tÉbalhador e 1 0% para o Sindicalo dâ basê têríiloíial corÍespondente-

Parágr.ro quaÍto: As empÍesas assooadas ao Sindlcalo Pâtsonal SEAC/SC Ícám dosobngadâs do cumpíimento
da prcsente cláusula colêliva, inclusivê seus paíágraíos.

íor indiciado êm inquédlo
e na deíesa do patrimônio

r.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/OEMISSÃO

CLÁUsuLÂ DÉCIMAoITAVA.Do REAPRovEITAMENTO PROFISSIONAL



AVISO PRÉVIO

cúusulA vtcÉsruA . DtspENsa Do avtso pRÉvo

Íxo ou êslêja em equipê de resêrvâ, ressalvâda a hipól6sê de escatã etaborada e comunicádâ ao emprsgado, com
antecedência mínima de 48 (quaíentâ e oito horas), sendo assegurado ao ômpÍegado .votânte, vate transportê para
deslocamenlo em servlço, excelo quando â empÍesa íomecêr diretamente o transporte através de veÍclrto píóprio.

Tratando_sê de rescisáo contratuar sem iustia causa pelo empregador, s€ o empregado obriver novo êmprego antes
do término do peÍíodo de aviso píévio e comunica., por escnto, tar situaÉo co.n-ante"eoenciu oe +a iquã.enta .oilo) horas, fica a empíesâ dispensada do pâgamento retativo ao p€ríodo cjo aviso prévio não trâbathado.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDAOES DE
CONTRATAçÃO

cúusuLA VIGÉSIMA PRIMEIRA . HoRISTA

Ficam as empresas autorizedas a contrataí empregâdos na cond,Éo de horista. para lâboraí som€nre aos sábados,
domingo§, íêriados, fatâs, Íorgas, fédas, evenros, §ubstiluiçáo em inrêrvaro intmjomadâ s em caso ds necessidadê
de píorogaçáo da iomada d€ trabatho suporior a .t2 hoÍas diádas e infodor a t5 horas diánas.

Parágrâfo primêiro: Ficâ vêdadâ a uririzeÉo dos sêrviço§ dos êínpregâdos já cont-átados pãra rêârizáÉo desta

PaÍágr.ío 3.gundo: O núm€ro de êmpregados coflt-âtados na condiÇão de hoÍistã náo €rcedeÍá a 20% (vinte poí
cênto) do eleüvo da êmpÍêsa.

CI.ÁUSULA VIGÉSItrA SEGUNDA . DESPESA COÍ' A RESCISÀO CONTRATUAL

As empreses Íicam obrigadas e pagar lodas as despesas eÍeruâdas peros êmpregâdos quê íorêm châmados pâra
acerlo dê contâs na empresâ íoÍa da locâlidade onde prestam seus serviços, -

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIçÔES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAçÃO/FORMAçÃO PROFISSIONAL

cúUsULÂ VIGÉSIMA T€RcEIRÁ . cuRsos

Os cuísos êxígidos p€la emprcsa serão por êta custeâctos, sem quatquer ônus ao empregado

cúusuLA vtcÉstMA auaRTA . FoRMAçÃo pRoFtsstoNAL

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

cúUSULA vIGÉsIMÂ sExTA . ALTA PREVIoENCIÁRIA

É obÍigatôdo ao êmpr€gado que Íec€ber altâ preúdênciáÍie âpresentar-se a emprssa no dia úlit imediatamente
subsequenle à âlta, rÊcebendo protocoto ds apÍesentâção, sob pena de ter o peíiodo dê inércia considerado Íâttâ
injustiÍicáda, podendo sêr caÊcterizâdo o ebândono de emprego.'

P.rágÍ.fo pdrn.iro: Câso o empÍegádo tenha ingrêssádo com Íêclrso contra â sttâ prêvidêncjádâ, deverá
comunicar a emPresa também no diâ útil imêdaatamênte subssquentê à aha. que íoíÍtêc€íá contÍâíÍecibo da rêfêrida
comunicaÉo, sob pena cle laí o peíodo c,€ inércia considerado fana iniustiÍcada. podendo ser caracteriza.to o
abandono de emprego,

PârágrâÍo a.gundo: Câso o emprêgado náo labore du.ante o procêssamento do recuÍsc/aÉo aprêsentâdo em
íace do INSS esle devêíá dsclârar de pópío punho ou ,loÍ outro mêio perante â êmpBsa erprêssamente esta
cohdiÉo. eximiôdo-a do pagámento dos rsspslivos sâtáíios 6 demais cons€ctáííos duranto esle peíiodo.

Pârágrrío tc?c.lro: Quândo a emprêsâ êf€tuar o êncâminhamento previdenciário, esia dêvêíá cientifcaí o
empregado do conteúdo da pros€nle cláusula,

cúusuLÁ vlcÉstita sÊÍr,rA - RELAçôES coNTRATUAts

As relaçÕes conrratuars d6 trabatho êntê €mpresa e êmprêgado que perceba saláÍio mensat iguat ou superioí a
RS4.000.00 (quâtÍo mil reâis) seíão obiero de hvre esnpubçáo dâs pârtês rnteressadas.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIçÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAçÃO/REOUÇÂO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIHA oITAvA. FoRNECIMENÍo GRÁTUTTo DE REFEIÇÔES

Ouândo em caso de necessidade impêriosâ do serviço o empÍe$do tiver sua jomada pronogada em período
s'rperior â I (uma) hora, a empresa, além de pagâr as respectivas hoías extraoÍdinánâs, íicâ obrigada â íomecedhe
grâtuitamente a ÍeÍeição.

coosidêrândo os incêhlivos que as Empresas concedem aos seus func.ionáÍios pãrar que esres merhorem suaqualiÍcâÉo pessoal, educâcionate proíissionat asseguraodo uma maior emprêgab;ldadê,;coda-se que o tempo
9l:l-"ly-* T,9ry":i:lrriq para rÍeq!êncra a cuÍsoa de íoÍmaçáo senéíicos o-u proÍssünarizantes, áe presença

:",1:11",1=1 1"-"l:1!": r." dajomada dê.tÍ€bâtho dos mesmos, náo §srão consideíados como r€mpo do serviço otà
orsposrçâo de Empíêsâ, para todos os eíeitos legais, excetos nos cursos r6âlizados âos domingos e íêriâdo§,

PrÉgÍafo úolco: As emp.esas deverão garánlir tÍansportê e arim€ntação eo empregado que panicipar dos cuÍ§os
de ÍormaÉo.

OUTRÂS

cúusuLA

COMPENSAçÂO DE JORNADA

CúUSULA VIGÉSIMA NoNA . BANco DE HoRAs

É Íacultada às €mpresas abÉngidas pelo presente instrumonto â implântaÉo de bânco de horas, estâbelêcjdo no
§2" do aí, 59 da CLT, êm quê o êxcesso de horas em um diâ seá compensâcto peta corÍespondente diminuiÉo em
outro diâ a se. determinado p6lo empregador, no limilo máximo de 200 (duzêntes) horas no p€riodo dê 6 meses.

PâÍágÍâro pímoiao: O banco de hores de que trata e presente cláusula indêp€nde de acordo individual. desde que
a compênsaçáo ocor.a no p€riodo máxiÍno dê 6 (seis) meses.

Pa.ágÍ.Ío tegunalo: Câso haja resciúo de contrâto dê trabalho as horâs não compênsâdâs serão pag€s coíylo

.&
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CLÁUSULA ÍRIGÉSIMA . I TERVALo IiITR,^,oRNAoA

Fica íâârltâdo ao êmpregadrcr reduzir o tempo de concessão do inlervâlo para repouso oi,/ âliÍnentação, disposto no
aí.71 dâ CLÍ, paíã 30 minutos.

FALTAS

cúUsuLA ÍRlGÉsIi,A PRIMEIRA .ÁBoNo DE FALÍA Ao PAUMÂE TRABALHADoR

Salá o base

30 minulos normais com ãcÍésciÍno de í)% â títub dê interyâto inEalrÍnada ntu coÍlcêdido poí dia t-âbathado nâs
jomadâs dê 12 horâs (deüdo nos dias êm quê haja suprossão do inleÍvâto intrâiÍnâdel

6 x 12- l{otumo:

Adicional noturno de 200Á

Reíexo do adicional noluÍno sobÍe o DSR

Hora nolurna reduzidâ

Fica assegurado abono dê fâltâ da máê ou do pai rrabathedo( medíânt6 compmvâção poÍ dectâração médicá, eín
caso de necessidade de consulta médica do firho de até 12 (doze) anos de idade ou, sendo o Ítho invárido ou
portador de necessidades especiais, sem timits de idadê.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA sEGUNDA - ABoNo DE FALTA Ao EI,tPREGADo ESTUDANTE E
VESTIBULANDO

Fica assêgurado o âbono de Íanas âo empíegado estudante e vestibulando. nos hoÉíiq3 dos exames. dêsdê que o
êmpÍêgador sêjâ comunicado com 72 (setentâ e duas) horas de antecedência e que o empregado comprove a
pariicjpaçáo nas provas-

OUTRAS DISPOSIçÕES SOBRE JORNADA

cúusuLA TRtcÉstrrA TERCEtRÂ. JoRNADA DE TRABALHo

conÍorÍn€ art. 7" inciso xlll, capítub rr da cF/88, 59-A da cLT e art. 6|l-A dâ cLÍ, arém das iomadâs espe.ifcádas
em lei, fic:r âuloÍizada â adofáo ctê quahuer esÉcie de pmÍÍog€Éo ê compensaçáo d; hoÉno do trdbalho,
Íacrrltado às empresas adotar, além de outes. as escatas:

a) 12 x 36 (12 horas de trabâlho com 36 hores de desc€nso), observâdos oü indenizados os inter,âros paía rêpouso
€ alimenlação.

Às paí1ê3 conr/êncionâm que â remuneraÇáo do €mpregado submêüdo ao ÍWime i2 x 36 sêÉ composta das
Seguinles rubÍicas salâíiais:

í2x36-Dlumo:

SâláÍio basê

30 minutos normais com scÍóscimo de 50% â títuto de int6.vâlo intrajomâda não concêdido por dia tÍâbathado
(deúdo nos diâs em qup heja supíessâo do inlêrvalo intêiomadâ)

12 x 36- Notqmo:

Salárb bãse

-,/
Adicional notuÍno {112;30 horas Íêduzidas com adicionat óe 2O%,

Ho.â notuma rêduzida - ! hore normar a rÍturo de hoía noluma íeduzida com scÍéscimo de 20% d€ adicioner nolumo
por dia tÍabalhedo (pâgam6nto do vator da hoÉ noÍmatacrescido de 20%)

30 minutos nomais com acrásdmo dê 50% s lÍluro dê inleÍvaro inlÍãiomada náo concec,ido por dia t.abarhado
(deüdo nos dias em que hâra supÍêssáo do intêrvalo intrajornãda)

30 minulos nomais com acÍésciíno dê 50% â lítulo dê inleNalo inlÍajoÍnada não concedido po. dia trabalhado nas
iomadas de 12 horas (deüdo nos dias em quê haja suprêssáo do inreNato intrdjoínada)

Pârágr.ío prlmolro: A r6munsraÉo mensãl pactuada pêlo hoÉíio píevisto no iteh A dâ prês€nl€ cláusula âbíange
os pagâmônlos devidos pelo descanso semânal remunorado, domingos e peto descanso em íêÍiados, e seíáo
considêrados compensados os Íeíiados e âs píoíÍogaçoes dê trabalho notumo, quando houveí, de que trâlâm o art.
70 e o § 5'do aÍt. 73 da CLT.

PaÉgraío soguído: A íemuneraÉo mênsâl pacruada pelo hoétu previslo no item I da presente ctáusuta âbênge
os pagamentos devidos p€lo descãnso semanal remunê.ado, domingos e s€Íão considerados compensadas as
prcÍogaçô€s de kabalho oolumo nas jornadas de 12 horas, qLrando houvêr, de que tlâlâm o art. 70 e o § 50 do âí.
73 dã CLT.

P.ágÍ.Ío lêÍcêlÍo: Nâ3 escâlas '12x36 e 6x12 as hor-as excêdênlês â oitava diáíiâ ou à quadragésiínâ quaíta
semanâl não seráo remunêíedâs extraordinaíiâmenle, por trataí-s€ de regime de compenseçáo,

Parágrafo quârto: O divisor mensal aplicável às jomadas 12x36 e 6x12 é 220 (duzenlos e vinte).

PãágÍãÍo qul o: Os inteNalos inlraFmâdâ possuem natureze indenàâtóriâ, Ílos termos do aÍt. 71, § zlo dâ CLÍ

Paágràío 5aíoi As êmpresas que adotârêm a i)mada 6 x 12 Notumo c,6v6ráo assêguÉr aos seus empregados
meio lranspoÉ6 no início e no Ínaldâjomedâ de trabalho, dêsde que não haja meios próprios ou tÍansports público.

PâÍágráfo aátlho: Além dos âcordos dê prorÍogaÉo e compensâçáo dê iomada espôciÍcados no capút destiã
dáusula. fcá fâcultada a c€lobraÉo d6 oulros aco.dos dê pronogâÇÉo ê compensãÉo entrê as êmpÍ€sâs ê os
seus empregedos, desde que respeiladâ a carga horária máximâ semaôâl dê 44 (quarente € qualÍo) horas.

PáágÍâfo oltâvo: O náo alêndimento dãs exigêôciâs l6gâis para compênsaÉo dê jomada não amplica a repetiÉo
do pagamenlo das horâs excedentes à jomadâ nomal diária se não ulÍâpassada a durâçao máxima semanal,
sendo devido apenas o íespêctivo adicional.

P.ágr.ío nono: A prêstâÉo de hoÍas extras habituais. indusive lrabalho em dias d6 íolgâ, não dês?Àta6,.elj.za o
âcoÍdo de compensaçáo dê jomâala e o bânco de horas.

Parágrafo dáclmo: Fica aulorjzada a adoçâo das johâdas acima, bem como qualqueÍ outra jornadâ de
compensaçáo em ambiêntes insalubres, não se Íazendo nêcessáÍia a lic€nça previa do Ministério do Trabalho, nos
torÍros do arl. 60, parágíaío único e 611-4, Xlll da CLT-

PaÍágÍaío dócimo pÍim.iÍo: Poí não se considerar tempo à distrosiçáo do êmpregado( não será computeclo como
pêriodo êxtrâodinário o que exceder â jomada normal, quando o empr6gâdo, por escolhã própÍia, buscar proteÉo
pessoâ|, êm caso de insegurançâ nâs vias públicas ou más condições climáticas, bem como âdêntrar ou
permanec€í oas dependênciâs da empresa para exêrcer atividades particulares, enlre oulÍast práícâs religiosas;
descânsot lâzor; estudo: âlmenlaÉot atividades de relacionamenlo sociali h(tienê possoali troca de roupa ou

Páágrâfo décimo sêgundo: O tempo dêspendido pelo empregado dêsdê a sua residência até a elêtiva ocupaÉo
do posto de trabalho e para o seu Íetomo, caminhando ou poÍ qualquer meio de trânsporte, inclusive o fomecrdo
pelo empÍe$doí não será computado najomada de trâbalho, poÍ náo seí tempo à disposiç3o do emprêgador.

cLÁUsuLA TRIGÉSIMA oUARTA - SISTEIíAS ALÍERNATIVoS DE coNTRoLE DE JoRNAoA

E)6112 (6 hoÍas dê ^ijf 6'íêira com 12 horcs rÍabarhadas aos sábados ou domingos), obsêruados ou indênizadôs
os ntsrvaros pr repo\) e atimenraÉo

Às panes con[enrioym [ue a remuneraçâo oo empregado submetido à iomadâ de 6 hoías dê z à 6. íearâ, com 12
hoÍãs líabâlhatqld>Êâdos ou domingos, alemadaÍnente, seíá composia das s€guintes rubricas salariais:

6x12-Oiurno:

f.



os empregadores, além dos contrcles dê iomáda previsros na cLT, poderão âdolar quaisquêÍ sislêmas a[ernativos
dê contíole dê jornada de trabâlho, inclusive de modo remoto e tetêmático. qu€ deveráo regisrrar os horários dê
inÍcio ê témino do kabalho, sendo que em quatqueÍ das siluações, â empresa ficâÍá obdgada â disF,onibitizar áo
empregado a compíovaÉo dajomada de tÍabalho Íeatizado, podendo ser em íormalo elelÉnico ou físico.

cI"ÁUSULA TRIGÉsIMA QUINTA . TRocA Do DIA DE FERIADo

É facuhada às êmpresas à koca do dia de fenado para ouko dia que possibitirê â continuidade opêÍacionat dâ
p.estaÉo de serviÇo, corÍorme inleresse do romador de serviço, nos teÍmos do art. 6j1-Â, Xt, da CLT.

FÉRhS E LICENçAS
DURAçÃO E CONCESSÃO DE FÉRÁS

cúusuLA TRIGÉSIMA sExIA - FÉRÁs PARA os EMPREGADoS EM REGIME oE ÍEMPo PARCIAL

Ficá garantidâ ã concessáo de 30 dias dê Íé.ias também para os êmpregados em rêgime de t€mpo pârciat,
ressalvadas as hipóteses dos incisos do art. 130 dâ CLT.

oUTRAS DtSpOStçÕES SOETRE FÉRIAS E LTCENçAS

CúU§uLA TRIGÉSIMA sÉTIIiiA - INÍc|o Do Gozo oAs FÉRÁS

CúUSULA ÍRIGÉSIMA NoNA .TRABALHo EI,I DIAS DE cHUvA

No caso de trâbelho €m dias de chuva, em quê o empÍegado estiver trâbalhândo em áÍeas eíernâs, sêm pÍoleçáo,
ser-lhe-á Íoanêcído equipamento de protoção impêrmêávê|.

CúUSULA QUADRAGÉsIMA - coLEÍE sINALIZADoR

Paíâ os empregados que trabalham em estacionamentos ou locâis êm quê hãja necessidadê de rontrotê de nuxo de
vsículo, âs 6mprssas deverão íomêceí colêle sinâlizâdor,

UNIFORME

cúUSULA QUAoRÂGÉsIMA PRIMEIRA . UNIFoRUEs

EXÂMES MÉDICOS

CúUSULA QUAoRAGÉSIMA SEGUNDA. PERiooo DE VALIDADE DoS ExAr,Es ÉoIcos

ACETTAçÃO DE ATESTADOS itÉD|COS

cúusuLA eu^oRÂcÉsn Â TERGE|RA " arEsraDos rrÉDrcos

As 6mpresas íomecerão âos empregãdos. gratuila e ânualmente,02 (dois) unifoímes comptetos e ad€quados às
díêrântes condições dimálicás do Estado, no decorÍeí do âno, que deveÍão s€r devoMdos poÍ ocasião da rêscisáo
conLetuâ!. O descumpdmento dêsla obrigaqão p€lo êmprêgado ass€gurará ao empregador o recêbimenrô de 30%
(ldnta por cênlo) da amportZlncja disponsâdã com a aquisiÉo do uníoÍmê.

Fica convêncionado entrê âs partes que o início das Íérias cotetvas ou indiüduais soÍnentê náo podeÉ c.incidn
com domingo ou ÍêÍiacÍo, bem coÍno sábâdos em que não hâja expediente normal de trabâtho.

P.Íágraío prlhêIro: Para os empregados que tÍabathem em regime de compensaÉo, o anício das Íênas nâo
podêrá coincidir com o dia da folga de sua escala de sêrviço, excêlo para os empregâdos que laboalrm em êscírlâ
Í2x36 qire êm razáo cías caracteÍísticas da €scâla rÉo é possível eviiar qu€ o início recâiâ nêstes daas, podendo as
Íéías seíeín iniciadas em qualquer data â ser delinida pelo empregadoí.

ParágÍ.fo Sêgundo: O avíso dê concessáo de ÍéÍias ao emprêgado deveÍá ser íeito com o prazo mínimo de t5
diâs.

cr-Áusuu rntcàstuA oIIavA - ANTEctpaçÃo oo pERioDo oE FÉRtAs

É tacrttado ao empregadoí antedpar as féÍias í,os cotaboradores que ainda náo cumpírdm o pêrtodo aquisitivo.

P.rÉgràío pÍrmoiÍo: A comuni:ãÉo da conc€ssão de Íérias pode ser Í6ita ao coraborador com anlecedênciâ d€ 10

Paágr.Ío sêgül|do: Em caso de pedido de demissáo peto cotaborador ou de encemamenlo do contÍato de
p.estaÉo de sêrviços, anles do téÍmino do período aquisitivo das féÍias antecipadas, fca p€rmitido âo êmpíêgâdoí
o desconlo nas vêôâs rescisoÍias do valor pmporcionat das rêÍeriras ÍéÍias ainda não adquirklas pêlo coteborâãor.

PânágÍaío lêrceiro:-Em câso de disÍrensa por iusta causa apricadâ ao coraboradoí antes do léímino do p€riodo
aquisitivo de Íéíiias, fica a empíêsá autori?adá a efetuar o desconto dâs férias antecipades nâ rescisão conl.etual.
Fica tal dêsconlo Gxcluído do timile do §5o do art. 477 dâ CLT.

Ficâm as emprê§as eutoÍizadas a ampliar o píâ2o de disp€nsa da realizâÉo do exaÍne demissioíÉl em até mais 90
(novênle) dias, conrormo preconiza o ilem 7.4.3.5.2 da NR 07 - Programa de ContÍote Médico de Sâú(k
Ocupacional - PCMSO.

PâógÍâío únlco: Ficã O empÍegado obíigado a compâreceÍ em locál e horário previamede agendado. pâÍa a
realza9áo drs exam€s ÍrÉdicos ocupacioneis, quando este íor convocâdo por escrito ê receber vale transporle.
sêndo que ô não compaíôcimenlo do êmpregado, s€m a devira iusüficâüvâ ou préúa crmunícaçáo, sureitaá o
mesmo ao d€scofilo em sua Íolhá dô págâmento do valo. coresponclênte à consullá,

As fallas do êmprêgado ao serviço, poí íroüvo dê sârHe, deve.áo s€í juímcadas poí mêio de âtestâdos médicos ou
odonlok5gicos (com identificâçáo do CRM €r'ou CRO) o raüficados pêlo Ínédico da empresâ. devendo o empregado
íazêr càêgar o atestado à s€dê da êmpíêsá ou às ÍÍÉos dê pí€Í)oslo ou íêpÍesêntantê om seu po6to de trabalho, no
prezo máximo de 48 {querênla ê oilo) hoÍas aÉs a suâ emissão. Câ§o o atestâdo tenha sido entÍêguê em
íolocópia, a via o.iginal devê ser âpÍesentada para conferência dâ emprêsá no dia do ÍetoÍno do empíegado ao
trábalho.

Paágrâfo únlco: Tendo em vislâ a obrigâÉo de lançâmento dos evenlos rclacionâdos a doenças at-avés do
Sistehâ de EscÍiturâÉo Digitâl das Obngações Fiscãis. Prevideírciádas e Trâbalhislâs (êSocial), ante as obÍigaÉês
impostas peb INSS pala encaminhamenlô dos aÍastamentos PrevidenciáÍios, especiâlmentê no câso de soms de
ateslados dê âfaslamento óe sâúde pela mesma êníemidade, os ãtestâdos âpÍesentados pêlos trabâlhâdores
deverão conter obdgâloriamonlo a CID - ClassiíicáFo Brasilêira de Doençâs, sendo que a faltâ da ClassificáÉo
podêrá prejudicar a concêssáo do b€nêíicjo âo líâbalhâdor,

OUTRÂS NORMAS DÊ PRÊVENçÃO DE ACIDENTES E DOENçAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA QUADRÁGÉSIMA QUARTA . sEsMT coMUM

I
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As empresas de mesma atividade econômicá, localizadas êm um mesmo municlpio, ou em municípios limítroÍes,
cujos êslabelecimentos se enquadrem no Ouadro ll da NR-4, poderão constituir Serviço Especializado em
Éngênhana de Segurançâ e em Medicina do Tíâbâlho - SESMÍ COMUM, organizados pelo Sindicâto Patronal
coíespondente ou pelas póprias empresas, tudo em consonáncia com o disposto no ilem 4.14.3 da NR-4,
aprovada pela Portaria MT n. 3.214178, com redaçâo allerâda pela Porlariâ MTE n. 17, de 01 de agosto de 2007.

recolheÍ a ContÍibuiçáo ConÍederativa Patronal, consoa.le noma do inciso lV do aÍt- 8" dâ Constituição Federal e
demais legislaçóes apliciveis à mateÍia, as normas seráo apresentadâs pela FÉBRAC - Fedeíaçâo 8râsileira das
Empresas dê Assêio ê Conservação, e aprovado em Assembleia Gelâl Extrãordinária do SEAC/SC - Sindicãto das
Emprêsas de Asseio, Conservação e Sêrviços Íercêirizâdos do Estâdo de Santa Câlarina-

PaÉgÍafo sêgundo: O SESMT COMUM previslo no capul assim como a SIPAT Comuoitáía descrita no item
supra, deverão ler seu tundonamenlo avaliado anualmenle, por Comissáo Composta de Íeprescntantes das
empresas presladoras de seruiçús, indicados pêlo Sindicáto Patronal, e por represênte indicado pelo Sindicato de

As emprêsas devêráo rêcolheÍ entÍe os dias 1" e 3'l de janeiro, em guiâs espêclficas dâ Caixa Económicá FedeÍal
fomecidas pela enlidadê pâlronal, â contribuiÉo sindical, na Íorma prêvisla no Art. 580, capul, lll dâ CLT.

PâágraÍo primoiro: As empÍesas participantes do SESMÍ COMUM, poderão realzar e pârticipâr de Semânâ
lntema de PÍevênção de Acidenies de Írabâlho - SIPAT COMUNIIÁRIA, orgânizada pelo Sindicato PaÍonat, com a
panjcipãção opcional Co Sir'di.ato dos ÍrâbalhadoÍes, tudo conÍorme art_ 8o da CLT e item 5.51 da NR 5. aprovadâ
pela Ponaia MT n. 3-214,V I e com o .espâldo do conlido nos itens 5.4, 5.5 e 5.48. da mêsma,NR.

RELAçÕES StNDtCAtS
REPRESENTANTE SINDICAL

cúUSULA QUADRAGÉsIMA QUINTA. ENaUADRÁMENTo sINDIcAL

O enquadramento sindicâl do empregado se dá, regÍâ gêrale na esleka do quê prêconizâ o art. 511, § 20, da CLT,
pêla âlividâde preponderanlê da empresâ para â qual ele tíâbâlha, independentêmêniê da tungão por ete exercida.

coNTRtBUtçÕES StNDtCAtS

cúUSULA QUAoRAGÉSIMA sE TA . coNÍRIBUçÃo AssISTENcIAL PAÍRoNAL

Fica estabelecido que as empÍesas abrangdas pelo presente instrumento contíibuirão para o sindicato pat.onal cDm
â importância equivalente a 1% (um po. cênio) incidente sobre o salário normativo e adicjonal de insalub.idâde de
todos os êmpregados devido, mensalmente, durânte a vjgêncaa do píesênte instrumento, com prazo de pâgamenio
até o dia 20 de cãda mês, obsêrvado o sâlário do mês imediatamêntê anterior.

PaÍágraÍo prlmêlro: As empresâs Íliadas ao SEAC/SC que esuverem em diâ com as suas obrigâçares esralutárias
percebeíáo dêsconlo de 75% (§elenta e cinco por cento) sobre a contÍibuiÉo prevista no câput.

PâágraÍo scgundo: As empresas admilidâs no quadro associativo do SEAC/SC a partir da data de assinatura da
píesenle convenção coletjva de irabalho ficârão sujeita§ ao desconto de 50% (cinquênta por cento) sobre a
contdbuição prevista no capsÍ, no pêríodo de carência de 03 (três anos).

Pãrágafo têrcêho: PeÍo não cumpÍimenlo da pÍêsenle cláusula, será aplicada mutta de 2% (dois por c€nto) nos
primeiros 30 diâs, com adicionalde 1% (um por cento) ao mês aÉs este peííodo.

CúUsuLA QUAoRÁGÉsIi,A sÉTlMA . coNTRIBUIçÃo coNFEDERATIVA PATRoNAL

ConsideÍando o pÍevisio no aÍt. 611-A dâ CLT de que prevalecêráo sobre a lei todos os pontos objetos de Acoído ôu

Pârágrafo único: O pagamento será realizado através de boleto bancário emitido pela FEBRAC, coníeddo e
rêmelido pelo SEAC/SC às emprêsas do sêtor.

cúUsuLA QUADRAGÉsIMA oITAVA - coNTRIBUçÂo sINDIcAL PATRoNAL

CúUSULA QUAORAGÉSIMA NONA. TAXA DE SOLIDARIEDADE SINOICAL LABORAL

Considêrando o previslo no aít. 611-A da CLT de que píevalecerão sobre a leitodos os pofltos obietos dê Acordo ou
Convençáo Coleiiva, .essâltadas âs vedaçoês pÍevistas no a(, 611-Bi

Pâiágrafo primêiÍo: O valor da Tâ)(â Solídariedade Negociâl em Íêvor do Sindicato Lâboral, sêÍá no tolal de R$
5,00 (cinco rêais), durante a vigência desta NoÍma Coleliva, sendo quê os sindicâtos êncaminhâíam a Guia de
Recolhimento, âpós o recêbimênlo do relâtóno nominâl enviâdo pela empÍesâ, mm o númêro de Írabalhadores
contíibuintes, seíá dEpositado para o Srndicalo LaboÍalda Bass TeÍitonal.

Considerando que o art. 611,8 náo vedâ â estipulaÉo de conlribuiÇão deconente de Convençáo Cotetivâ pârâ todâ
â calegoria econômica, diante disso prevalece o negociâdo sobre o legisladô;

PâÍágrâfo segundo: A publicação deverá ser feila no mesmo jornal que convocorr a assembleia geral
extraoÍdináÍia de apÍovaÉo da pautâ de reivindicâçõês no prazo de í0 (dez) dia5, contados do pÍotocolo do
inslrumento normalivo que insiituiu a reÍerida Cláusula, com o devido ÍegistÍo na Superintendência Regional do
TÍabalho.

A Taxa de Solidariedadê Laboral sê constitui êm dêlibeÍaÉo da Assembtêia Geral Extraordinária da Categoriâ
Protisslonal, ondê íoi txada pêlos trâbâlhadores prêsenlês, têndo em vista a anexislência atual de qualquer imposto,
conlibuiÉo ou laxa para a manutênÉo da atividâdê dê represêntaÉo sindical e dos trabalhos prestados pelas
Entidades Sindicáis Laborais duranlê o período comprêêndido na vlgêncja desta Noma Coletiva {CCÍ120231,gue
sêrá devida por todos os trabalhadores âssoclados ou não associados inlesranles da CatesoÍia Profissional
represenlâda e beneíjciados por esle instÍumênlo normativo, sendo a Taxâ de Solidâdedade Lâborâl descontadâ
nos meses de íevereiro, abnl, junho, agosto, outubro e dezembÍo de 2023, em íâvor dâs entidades sindicâis
proÍssionais representalivas, para manutenÉo do sistema confederativo, seÕdo gârâ.tido âos lÍabâlhâdores
associados ou náo associados o pleno direito de oposiÉo ao desconto, de Íorma tundamenlâda e individuâlizadá, e
de próprio punho,ludo de acordo com as condições conforme seguêm:

Parágíafo têrcêiío: Mediânle aprovaçao da assembleiâ Oeíêl exaaordinária, o sindicato publicárá Edltal
assêguíando o diíeilo de oposiÇáo dos trâbalhadores ao pagãmento da Taxa dê nâtureza Negocial em favor do
Sindicato Lêbo.â|, que d€veráo so maniÍeslar em ató 20 (vinlel dias âpós a publi€çáo do ÍeÍerido Edilal. O diÍeilo
de oposiÉo deveíá ser mâniÍestado ob.igatoriamente pelo trãbâlhadoí com cârta de pÍóprio punho, que será
píotocoladâ nâ sede do sindic€lo laboral, ou por carta com AR, vedâdâ expressamente quaiquer satuaÉo que
caracteüe ingerência pâtronal de forma individuâl ou colêlivâ.

PãÍágrâío quâÉo: As emprêsãs se obrigam a remêteí ao Sindicato Laboral, mensalmente, a r€lação dos
empÍegâdos quê Íoíam eíetuados os desconlos da Taxa de Solidariedade LaboÍal, discíminando os municípios em
que estáo lotados os tabalhadores em que§tão.

Pârágraío sexlo: O não recolhimento no pÍazo estabelecido no § 5', implicará êm acréscimo de juros de ,% (um
por cento) ao daa e multâ de 20 % lvinle poí cênto), sem prejuízo dâ atualizaç€o do debito, sob pena dê
Íesponsâbilizaçao, na Íoma dâ Lei-

convenÉo Coleliva , Íêssaltadas âs vedâÇões previstas no art. 611-B

í. 611-B não veda a êstipulaÉo de contribuiçao decorente de ConvenÉo Cotêtivâ parâ toda
, diante disso prevâlece o negocjado sobre o legisladoi

e contêryâção e ouríos seruiÇos TerceniTáveis do Estàdo de santa câlâíina deveíáoAs Emprcsas de }s

ParágÍafo sétimo: Os Sindicâlos Prorissionais, que Íirmâm â pÍesenlê CCT/2023, compromelem-se a rcembolsãr
dê imediato lodo e qualqueÍ valor que alguma empresa sejâ condenadâ judicialmenle com lÍânsito em iulgado a
restituií ao trabalhadoÍ poÍ conta desta Cláusulâ, desde que seja incluído no polo pâssivo do reíerido processo-

ParágÍâío oitavo: As Entidades SINDICATOS c.edoras podeíáo utilizar-se de Cobranç3 judiciâl contra â empÍesa
inadimplentê, âssim como lomar as medidas judiciais clveis e cnminais c€bíveis, conlra eventual ápropriaçáo
indébila, ê bem âssim tomar as medidas adequadas com respaldo ju ridico para Íepelir o cerceio âo livre exercacio dâ
atividade sindical ê evêntuâl abuso d€ poder econômico, tudo com base em eslÍitos tundâmentos lêgâis.

/,

Parágrafo quinto: Os valo.es dêsconlâdos dos trabalhadores devem seÍ recolhidos pelâs empresas, diretamente
ao Sindicato PÍofi ssional.



A§ empresas obrigam-se a desconlar em Íolhâ de pagãmento de seus empregâdos, com a expressa aulorizâção
dos mesmos, os valores referenles s convêoios com saúdê ou atimentaÉo que venham a seÍ estabelecidos pela
entidade sindicã|, seldo que tais descontos estâo limnados a 25% (vintê ê cinco por cênto) da remunêragão do

Pânigrafo pdmêkô: Os vatores descontados serão repassados à enlidadê sindicátou diÍeramente ao p.ofissionat
conveniado até o sétimo dia útil postenor ao desconto. Após esra data, será apticado muttâ dê 10% (dez por cento)
ao mês maisjuros de morá de 2% (dois por cênro)âo dia.

Parágrâfo s€gundo: As empresas comunic€rão por escdto ou via ê-mail (disponibitizrdos petas ênridades sindacais
para estê fiÍn) ao Sindicáto Laborâl a rescisão contrâtuâl do emprêgedo, para verificâçáo de evênluâis débilos com

Pârágr.Ío têrceiro: Câso a empresa não cumprâ com o.ParágrâÍo segundo" dâ presênte ctáusuta, arcaÍá com os
valoÍês dos crnvênios utilizâdos pelos trabalhâdores.

PaÍágrâÍo hono: As Êntidades SINDICATOS repassaÉo ao TCAEPS toolo do vatoÍ arrêcadado a iituto de Taxa de
Solidariedadê Laboral, em até 5 dias aÉs o recebimento.

OUTRÁS DISPOSIçÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CúUSULA oUINoUAGÉsI[rA. coNvÊNIoS

cúusuLA QUTNQUAGÉStMA pRtMEtRA - DESCOI,ITO E REláçÃO OE ENSALTDADES

crÁus SIMA TERCEIRA . DA REPRESENTAçÃO OO VIGIA

Os sindicátos Patrf,nal

DlsPosrçÓES GERATS
APLICAçÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARÍA - coi{DIçÔES ESTABELECIDAs ETI coNvENçÃo
COLETIVA

Fica pactuâdâ enkê as partes acordântês da presente Convênçáo Colêtiva â obÍigaFo dê não estabêlêcer e Íirmâr
AcoÍdos Coletivos de Trâbâlho com cláusulâs contráÍias, incompatíveis e em condjções infeÍiores às Cláusulas
êstabelecidas neste instrumênto.

represenlados pêlos Ésp€ctivos Sindlcãtos dos Vagitântes de SC.

Esiabelêcem âs pârtes que é vedado âos Sindicaios Lâborais da categoÍia de Asseio e ConservaÉo de SC firmar
Acordo Colelivo de Trabalho (ACT) ou qualquêr ouka norma coletiva Íelativa à tunção de VIGIA ou exe.cer, de
qualquerfoÍma, a representalividade dos trabalhado.ês que exerÉm a íunçao de VlGlA.

PaÍágÍâÍo único: o dêscumpíimento da pÍesente cláusula acarÍetârá o pagamento de multa de R, 5.000,00 (cinco
mll rêãis) por emprogado, em fâvor do Sindicato Pâtronal (SEAC), sem prejuízo de ação de cumpímênto cábível.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

cúUSULA QUINQUAGÉSIMAaUINTA.AçÃo DE cU]úPRIMENTo

CLÁUsuLÁ QUINQUAGÉsIMA SEXIA - PENALIDADEs

oUTRAS DtSPOStçôES

cúusuLA outNeuaGÉstMA sÉÍtMA - RENEGoctaçÃo

As empresas descontarão em folha dê pagâmenlo, a créditô dos Sindicatos pÍofissíonâis, os vatores Íêtativos às
mensalidades sindicais, lixadas pelos âssociados, medaante cârta de autoÍizâção do empíegado_ O repêsse se dará
alé o sétimo dia úil do mês após desconto ao empregâdo e as empresas encaminhaÍáo, mensalmente, a rêlaÉo
nominal dos ass(rciados que sofrerem o desconto das mensatidades aos sindicatos, aré 1S (quinze)dias úteis após
os desc.nlos. Após esta data, será aplicãda multa de 10% (dez por cento) ao mês mâjs juÍos dê moÍâ de 2% (dois
Por cento) âo diâ.

Parágrâfo pÍimeiÍo: A mensalidade sindicat é devida tâmbém no mês de férias do trâbethâdor e quândo em auxitio-

Ficâ eslabelecida a po§sibilidâde jurídicã do Sindicato dos Empregados ingressaÍ na Justiçá do Trabatho, com aÉo
d€ cumpímento independente de outorgâ dê procuraçáo de seus representados, visando o cumprimenlo de
qualquêr das cláusulas dâ ConvenÉo Coletivâ de Trabêlho- A entidade pâlronal e as empresas p.êsladoras de
serviço, asseio e crnservaÉo reconhecem a legltimidâde dâs entidâdês sindicais dos êmpíegâdos pârâ
ajuzamento dos pedidos sobíe cumprimento de todas as cláusulâs destâ ôonvençáo.

PaÍágrâfo 6êgundo: O comunjcado de Ítiaçáo de novos associâdos deverá ser reatizãdo êté o dia 20 de cêdâ mês
pêlâ enlidade sindical. Às empresâs ficám obrigadas â dêsconta. as mênsatidades dos trabathadores que foram
co,Íunicados até o dia 20 de cadâ mês r,o contrachequê do mesmo mês da comunicaçáo.

PâÍágrafo têrcêiÍo: o descumprimenlo da presente ctáusutâ âcarÍetâ mulâ de 1o vezes do vâtor que deveria seÍ
descontado a lílulo dê mensalidade sindicá|, arcados peta emprssa sem ônus ao tÍabathador.

As parles mantêráo Comissáo Paritária paÍa discutir lrimestralmente os impasses e outros temas retacionados ao
pÍesenle lnslrumento Noíínâtivo, bem como eventuâis pÍoblemas que aíilam a c€tegoÍia Econômic€ e/ou Laboral.

ParágÍaÍo único: OcoÍrendo a ôecessidade dê discussão de quatquer mâtériâ relaüva a esta CCT em pêÍiodo
diveÍso das reuniôes previamente prêvistas, á parte que sêntir necessidade deverá oliciar a partê contrária,
sugeíndo o agendamento de rêunião para discussâo que vise â sotução do impasse_

Multa no valoÍ equivalênie â 2% (dois poÍ cento)do saláío noÍmativo da câtego.ia pÍoÍssional, porempÍegado e por
inÍração, pelo náo cumprimento de quaisqueí dâs cláusulas desle instrumenlo normalivo, que não tiver€m
penâlidadê pópria, revertidos 50% (cinquenla por cenlo) para o(s) empregado(s) prejudicádos e igual monlanle
para a ênlidâde sindicá1.

Lâboral subscrevenles dâ pÍêsente CCT reconhecem quê os trabathadorês que exercem â
ter c9Ín9 Íinalidâde principâl â aüvidade dê poteção e segurança patrjmoniât, são

AVEUI{O LOMBÂROI
PRESIDENTE

SIND DAS EiiPR DE ÂSSEIO CONS E SEVTERCER OO E§TSC

ÍunÉo de \4GlA,
SÀLETE SZOSIÂX DOS SÂT{ÍOS

PRESIDENÍE

, OUTRAS DISPOSIçÕES SOBRE REPRESENTAçÃO E ORGANIZAçÃO

cúusut,a eutNeuAGÉstita sEGUNDA . coMtssÃo pARlTÁRlA As mudançâs determinadâs nâ políücã êconômica ê salaÍial poÍ parte do Governo Federal e Congresso Nâcional,
ensejaÍão a ÍenegocjaÇ€o dos teÍmos desle inslrumento normativo, no que se ÍôfeÍe às cláusulâs que íorem
alingldas poÍ lâis mudanÇâs.

W-



SII,IDICÂÍO DOS EMPREGÀDOS Eii Ei'PRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS ASSEIO E GOIIISERVACÂO DE
JARAGUA DO §UL E REGIAO

ANEXOS
ANEXO I - SEAC

Anexo (PDF)

ANEXO II . ATA JARAGUA

Alerq(eQE)

ANEXO III - EDITAL JARAGUÁ

A!.erq(Eqt)

A autenticidade destê documenlo poderá ser confÍmada na página do Ministério dâ Economia na
lntemet, no endereço htlp:/ ,vwwmte.govbr.
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slLl(!i'l'ÁR.ta DA r,lEc!;tl,tt t liDtitaa! tu !ll!a51!
RECTBO DE EtirrREGÀ DÀ DEC! ÀttÀÇio DE DÉtsrÍos E CFÉDIIOS tRralrrÁRIOS EETOERÀIS

DCIF xEltsÀr - 3.6
UINISTÉRIO DÀ ECONO!.{IÀ
SECRETÀRIÀ DÀ RECEITÀ FEDERÀI, DO BRASÍL

cNP.r: 79.283,065/0001-41
Norê Eip!êsaliáI: oRBENT ÀDMINISTRÀCÀO E SERVTCOS LTDÀ
DecIarâção Retificadola: NÀo
Situâçáo Espêcia1: NÀo

DECÍÀRÀÇÀO DE DÉBIToS E cRÉjDTTos
TRIBUTÀRIOS FEDERÀIS

üês/Àno: JUN 2023 DCTr' MENSÀL 3.6
CNPJ: 79.283.065/0001-41 raês/Àno: .ruN 2023

rofÀrrzÀçio Dos ÍRrBmos a co TRtBotçõEs ÀpuF^ms ro rds - R§

IRPJ

IPI
toF
CSLL
PIS/PÀSÉP
COFINS
CPMF
CI DE

lOtÀLrZÀçiO DOS :tEtBUrOS E COirtRlBUrçõES 
^lgRÀDoS 

»O tÀlllEstnr NfrERroR - ÀS

Pê!1odo: 01/06/2023 à 3O/06/2023
Dêclaràçãô Àetlficadô!à: Nf,O

SituaçÃo: [oúa1

P\, inalivâ ho Dêr .ta dêclaraqáo: túO

PJ optântê tEIo str+ler Nàêtonàl: trlo

OuãIificàção da Pêssôà Júrldicà: PJ ên G.ra1

aorE dê Tlibútação do Lucro: iêàl E3rlnâtlv.
PJ Ievàntou balanço/balá.cÉte de Êu5pênsào no !És: sn
P., c@ ctébitos dê SCP à 6ê!6 dêclaledos: NIO

PJ oPtante pclà CPRB: lr^O

situáçào dà PJ no !ês <lá dêctâiâção. P,, nao se enquàdri d Dênh@ d.6 s1!uâçÕ.6
âõt.rlo!ê. no úê! .lâ dêclà!âCào

critério de Rêconhêci@rto da3 vârtâçôê, Itonêtáriâ3 .to! Di!êito. d. Crédito ê <t s ob.igàçÕês
do contlibuinrê. er fhnçào da taxa dê cá!ülo: s6 .Itc!âÇao do !e91re

Rêgie de Àpuràção <,a cohtribulçro pârâ o PIS/!.!êP./ou da Co!lD!: Náo-cuul.tivo c creláttvo

Débitos Àp!rôdos

0,00
15.828,30

0.00
0,00
0,00

301.0?1,18
391.a89,61

0,00
0,00
0,00

33.587,13
0,00
0.00

0,0000
00
00

0
0
0
0
0
0
0
0
0
o
0
0
0

,00
,00
,00
,00
,00
,00
,00
,00
,00
,00

0.00

REI/PÀGÀüENTO UNIFICÀDO DE IRIBUTOS
CSRF

COM|RIBUIÇÔES PREVIDENCIÁÂIÀS

IRPJ
cs!!

Débiros Àpu!âdos
0,00
0,00

0, o0
0,00

O prc*nr. Reibo dc EnrEga it DCIT @nióú s Eu$nçtu rl3 fichs R.ru@ d. dccleçto. quc @.iiitui .onfi§lno d. diüü, ,t.fom i.rcrBúvcl, dG imposros. @Eibüiçôs del&&los. ric! o d..ltur. ci.írc d. q@ os úl,Itos d.ctúldos m DCTF . nio
p.sos *reo iBnros cm Divida Àiva d. Uniio (DÀU). p@ tins dc cobtuç! Judicill. c;Íom o dú!.ío rc panitnío 2. do úiso
5'doDddó,L.in'2.l24,dcl3d.juhodct984,cohbhdo@m.poíüi.MFn'Ils,dc2sd.lulod;t98aÁd@n,sí
.ncuinl'!d. ao MiÍi$éno Pübli@ Fcd.Gl Rêprerbçâo Fi$àl pü. Fiü p.Dis nG c,s .n qúc, .m r8q Gnh! @cido rirE
côDrrt . ord.m uibüÉna ou @ntÉ â pÉyidà.i! sial, .om por d.ir.. dc Í.@In.r. no pE; t.trl. vâlol d. r.iburo ou d.
@ntribuiê. si.l. dc@otado ou cobBdo, .a gúlidadc d. ruj.iio p*ivo d. obripçio É qü. d.v;. @lh.r .6 cofB púbttros,
coífore di3posirivG d! Lêi n. 8_ I17, dc ?7 dc d€zmbrc d. t990, . do crjdiso p.;1.
Sobc os rriburos não pasos oü Dio @lhidos nos pl@s t.gais in.idnio mutlÀ moÉón! ou dc oficio. confom. o ce, c juros dê
tuE Dos icrus dos aíisoi 44 c 6l dat i n" 9.410, dc l7 dc dcahbrc d. 1996. c do .íiso t E dà t in" lO.83J,dc 29 dc d;mbrc d.
2001. No ce d. falra de lpltstrção oo d. sprcscílaçào dâ dcctlE{ào com incoftçôcs ou omirsõ.., o currribuinr. íc.d suj.no À,
Eullls prcvisr.s ro aÍtigo 7dâ trin' 10.416, dc 24 de !b.ild.l0{2.
Nãô preduini .f€no . solicir3çào de r.ri6c.ção de inforuçõês pBra.t s n. DCTF quê dvcÍ por ob.jcio: Í.dui. débilos rchrivos .
imposros . conEibuiçõ6 cujos valoEsjá te.náD sido c"vjados pd inscnçào m DÁu ou t;h.m sido objcro dc pcdido d. paelftnro
d.fcndo. rjm cl6 sldos â paaú ou vdos úlurÀdos.D pr@cdimento dc audiion. iir.ú{ rcduzir o v.Lr dc débiios qu;tc hm
sido ôbjcro d. .xâm cm pM€dimcnro de Íts.âl iaÉo; . chcs débnos dc rriburos cm Éls{ro &s qusi3 o sj.no ,Bivo rcúa sido
inrimdo do i,icio d. prGedimnlo fisl.

Dâdos Cadastrãis do Esrâb.l.ciento tiÃrlj.z

Nôme Enprêsariaf:
ORBENX ÀDTINISTÀÀCÀO E SERVICOS LTDÀ

Logradouro: RUÀ DOllÀ LÊOPOIDINÂ

Huniclpio: JOINVILIE
cEP: 49201-090 1êIêfóne: (4?) 33055900
caixâ Postal: UE: CEPi
Co!rêiô Elêt!ônico: co.tabilidadêeô!bêôk.côfr ,b!

üúne!o:26
Bàirro/DisLrito: CE lRO

UE: SC
(4?) 3,r 6142 3 6

DÀDOS DO ÀIFRESENIÀNTE DÀ PESSOÀ \'I'iÍDICÀ
Noie: RONÀIDO BENKENDORE
clF:751.256.a49-53
Tê1efône: i4 7 ) 346!4236
Cô!!eiô Eletrônico:

E.t. d.clr!Àçao toi àrsiÉaL có o cê!tj,!ic.do
diEit-l do NI 79.243.055/0001-a1

Àt nçIo! P.!. !.tllic.r .rt .t ctà!àçlo r.!a
.ri.Eido .!t. nriDrô d. !.citE:
26.46.16.72 _05-99

D.cl.!.çaô r.c.bld. var lat !n.t
p.1ô &.nt n ê.ptor §Et.llo
6 21108/2023 a. 09:11:1?

00990921r3

,

i

26.86.a6.72.050
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Dàctos do Râprêsêot nt. d. P.sloa ilurÍdi.ca

Nm: RoNÀl,DO BENI(ENDOÂF

cPF: ?5r.256.4{9-53

IêIefonê: ({?) 34 61,!216

correio Eletrônico:

D.dos dô R€spon!áw.L p.Io P!.ônchiBnto

NOhê: NEIDE CRISIINÀ JÀCOBI DE ÀRÀUJO

cPF:020.199.0,19-00

Itrscrição nô CRC: 032a94/0-6

lerêfonê: 147 ) 33055900 RãM1:7039

correio Eletrônico: neld...!àujoeorbê.L.cm.br
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YARA SILVANE TAMANINI - Tabetiá tnrerina
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Fone: (47) 3422-6968
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1S TRASI.ADO

PROCURÀÇÃO A0 NEGOTTÁ sob píolocolo n'89551 em dalà de 28110/2022

PROCURAçÃO púBLtcA BASTANTE AUE FAZEM: o
D TRA §E VI OS LT sFl na forma abaixo: - -

SAIBAM quantos que este público instrumento de procuração bastante virem, que
aos vinte e oito dias do mês de outubío do ano de dois mil e vinte e dois
eü10n022), neste Tabelionato de Notas, sito na Rua Dona Francisca, no 363.
Cêntro, nesta cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, compareceram
perante mim, Escrevente Notarial, como outorgantes: ORBENK
ÀDMINISTRAçÃO E SERVTÇOS LTDA., matriz, pessoa jurldica de dirêito
privado, inscÍita no CNpJ/MF n.79.Zg3.065/000141,,:om sede na Rua Dona
r-eopoldina, n" 26. Centro. Joinvi e/SC. e sua F|LIAL O.l, pessoa iuridica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 29.283.065/0003-03, com sede na
Rua Chile, no 1107, Loia 02. Andar Térreo, Bairrc prado Velho, Curitiba/pR, e
FILIAL 08, pessoa ,uÍídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no
79.283.065/0010-32, com sede na Avenida Assis Brasil, no 3S3S, Condominio
Hom Lindóia, Bairro Cristo Redentor, porto Alegre/RS; neste ato representadas
oor seu sócio administrador, RONALDO BENKENDORF, brâsileiro, casado.
empÍesáÍio, portador da cédula de tdêhiidade R.G. n" 2.7ôg.75g sEsp/sc.
lnscrito no CPF/MF sob no 751.256.949-53, residente e domiciliado na Rua Otto
Boehm, no 152, Apto. 1402, Bairro América, Joinville/SC, endereço etetrônico,
telefone flxo e telefone celular náo informados; Íeconhecidos como os próprios
poi mim. através dos documentos apresentados, do que dou fé. E, pelo
iepresentante das empresâs outorgantes, me foi dito que, por este público
instrumento e nâ melhor formâ de dirêito, nomeia e constitui seus bastante
orocuradores: JOSÉ MIGUEL pUNDECK, brãsileiro, casado, assessor comercial.
portador da Cédula de ldentidade R.G, no 1.156.870-0 SESp/pR, e inscrito no
CPF/MF sob no j57.139.709-49: STMONE RoSy OO NAsCtMENTo COSTA,
brasileira, casâda, advogada, portadora da cédura de rdentidade prorissionar no
43.503 OAB/SC, e inscÍira no CpF/[rF sob no 033.017.469-00; ANA PAULA DE
SOUSA DA COSTA, brasileira, solteira maior, assessora comercial, portadora da
Cédula de ldentidade R.G. no 1.668.384 SSP/SC, e inscrita no CpFfl\.4F sob n"
324.071.779-91., DANTELE DE SENE ptNHEtRO, bÍasiteira, sotteira, maioÍ,
administradora, poíadora da Cédula de ldentidade profissionat no 15483
CRA/SC, e inscritâ no CPF/MF sob no C46.304.809_.19; RAFAEL RODRIGUES
KREUSCH, brasileiro, casado, assessoí comercial, portador da Cédulâ de
ldentidade R.G no 4.151.142 SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob no

,- '.h dc.@. Ouher 6údr e ru., h ..r-L., xÍl 6rdÍe hd{.b d. d.nCo o rsr.ri6 à lrlú
conUnua na próxima página...

1

2e Tabellonâto de Notas e
iuà oonr lnnorc., 163 . Centro . fon€/Fü:

Autanlico a praienta aó
docrrmanto qu! mr loiãp

pie foto

Joinvill!/Sc, 12 de aetêmbro
Em Iarlcmunho dâ vardôd6.
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Reoública Federativa do Brasil
esrlbo oe slute cATARtNA - coMARca DÉ JôlNvlLLE

2'ÍABELIONATO DE NOTAS E 3'OÉ PROÍESÍOS

YARA SILVANE TAMANINI ' Íabeliá rnteÍinâ

R. Oona Fíancisca,363, Centro' Joinville/Sc, 89 201-250
Fone: (4D 3a22-6968

LivÍo 583
Folha 45 V

1S ÍRASLAOO
PROCURÀÇÃO AO NEGOTIA sob n! 8s551 em deta de 28íí012022

059.114.149-37 e GIULIA VIEIRA GIANNINI' brâ§ileira' casada' gerente

comercial, poÍtadora da cédula de idêntidade R G no 36 688'228-4 SSP/SP' ê

inscritânocPF/MFSobono4o9.742.378-92,todoscomendereçoproíissionalna

sede; aos quais confere poderes âmplos geÉis e ilimitados para a Íinalidade de

ISOLADAMENTE: participar em licitaçoes, retiÍar/impugnar editais' fazer vistorias

ou visitas, apresentaÍ documentaçáo e propostas, assinar declaÍaçôes exigidas

nas licitaçÕes, participar de sessóes pÚblicas de habilitação e julgamento da

documentação/propostas, assinar atas, Íegistrar ocorrências, interpor Íecursos'

renunciar direito de recursos, ÍormulaÍ verbalmente novas propostâs de preços'

maniÍestar im-'diata e motivadanrentê a intençáo de renunciar ou de recoÍrgÍ'

assinaÍatas'inclusiveacomvaloÍfinaldoslancesepraticaÍ/assinaÍ/decidiísobÍe

todos os demais atos e documêntos perlinentes e que sejam indispensáveis ao

bom e fiel cumprimento do presentê mandato, válido PoÍ 02 (dois) ânos A

procuradoÍa GIULIA VIEIRA GlANNlNl, inclui Poderes parâ representaÍ a

empresa no que trata a assinatura de carta de flança, seguro-garantia'

representaÍ a empresa perante Bancos, lnstituiçÕes Financeiras e Seguradoras'

para Íins de caÍtâ de Ílança e seguÍo-garantia, bem como toda 3 qualquer

modatidade de seguÍo em licitaçôes e contÍatos públicos. A procuradora SIMONE

RoSY Do NASCIMENTO COSTA, inclui poderes gerais paÍa o foro inclusÔs na

cláusuta ad judicia et êxlía, espêcialmente pâra impetÍar Mandâdo de Segurança

contra ato de autolidades diveÍsas, representaçáo 3m ações civeis em geral'

recorreÍ, desistir, transigir e substabelecer o pÍesente, no todo ou em parte As'

procuÍadorãs STMONE ROSY DO NASCIMENTO CO§TA e GIULIÂ VIEIR'A

GIANNINI incluem podeÍes de substabelecimento, assim como nomeaÍ e/ou

constituir procuradores. (s.m.). O comparecente autoriza a consignaçáo e o

âÍmazenamento de seus dados pessoais constantes na presente pÍocuração,

bem como, sua utilizaçâo em todos os demais atos e procedimentos decorrentes

dê sua lavratura, nos termos do Art. 70. inciso l, c/c Art. 5o, inciso Xll e XVI da Lei

no í3.709 de 14 dê egosto de 2018. O compaÍecente declaÍa que náo é

pôliticamente exposto, ou famitiar de politicamente êxposlo, nos teÍmos da

Resolução no 4Ol?021 do Controle de Atividades Financeiras - COAF. Todos os

documentos apÍesentados PaÍa a lavÍatuÍa do píesentê instrumento foram

fotocopiados/digitalizados e Íicam aÍquivados nesta seÍventia, em pasta própria,

nos termos do Artigo 799, parágÍafo único do Código de Normas da Corregedoria

Geral da Justiça deste Estado. Os dados das empresas outorgantes, seu

Ocq,6.nlo inrê.lo poÍ d.b ô.!ú6 oúlq§ ]trd! d ruu.!, *,r reM$ác d h't!{ ..
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República Federativa do Brasil
ESTADO DE SANÍA CATARINA - COMARCA OE JOINVILLE

2Ô TABELIONATO OE NOTAS E 3' DE PROTE§TOS
YAR^ SILVANE fAMANINI - Taberiã rnrerine

R. DonB Fíanclsca, 363, CentÍo. Joinville/SC, 89.201-250
Fonê: (44 3a22-6966

PROCURAÇÁO ÀO NEGOÍ|A sob protocoto n' 8955't em dala de 28/í0/2022

LivÍo 583
Folha 47
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1.O TRASLADO

representante, bem como a qualificação dos pÍocuÍadoÍes, foram declarados pelo

representantê das empresas outorgantes. Íicando ciente de que a ialsidade na!
informaçóes e por qualquer incorreção, ensejará em responsabilidade civil e

criminal, isentando o notário de qualquer obrigaçáo. De como assim c disse, do

que dou Íé, pediu-me e lhe lavrei este instrumento que lido, achou confoÍme,

aceitou e assina tudo perante mim. Eu(a.) RO§ANGELA MARIA DE OLIVEIRA

GUTMARÁES, Escrevente Notarial, a confeÍi e subscrevo. Emolumentos R$ 63,33

= selo de Fiscalizaçáo R§ 3,11 = Totat R5 66,44. . ASSTNADOS: ORBENK
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇoS LTDA (RepÍesentante) RoNALDo
BENKENDORF. ORBENK AOMINISTRACAO E SERVICOS ITDA (FILIAL)

(Representante) RONALDO BENKENDORF, ORBENK ADMTNISTRÁÇÁO E

SERVIÇOS LTDA. (REPTESENtANtE) RONALDO BENKENDORF, "TRASLADADA

EM SEGUIDA". ConÍeÍe com o oÍiginal ferido livro e

cartório. do que dou fé. Eu (as.)

assino em público e raso.

no_.re

Joinville/SC, 2à]e outubro de 2022

folhas em meu poder e

a confeÍi, subscÍevo e

EríIest"
\_.,

,.\ j\ r

ii
ROSANG RIA DE OLIVEI

Escreventê NotaÍi

'l\ t'i o, verdadà-J- í.,t

-'',;-,'(i-
GU IM ES
l,i;i: :: :l:;i,'i i:::i :lii;:
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Em l.6t munho da v?rdad!.
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GPP2í424-85EF
Cmíra os dâdos !6:

www.tiscjus,br/selo

t\

Coníire os dados do ato !m: s!lo,

\.-==

/

,z

N

'XN

o



;
2'TABELIONATO DE NOTAS E 30 TABELIONATO DE PROTESTOS

Yara Silvane Tamanini - Tabeliã lntorlna

Rua Dona Francisca,363, Centro, Fone (47) 3422-6968, CEP 89.20í-250, Joinville/SC

CertiÍico que procedi a desmaterializaçáo do presente documento, cujo original Íoi conÍerido por mim nesta data. Dou fé,
Joinville/Sc, '1210912023 14:20. Documenlo assinado digitalmente por: VILMA NELDI GELHARDT DE
MOURA:51448599091, em 1210912023, com validade asseguÍada pela MP n" 2.200-21200'1, que instituiu a lnfraestrulura de
Châvês Públicas BÍasileiÍas (lCP-BR). Processo de desmaterialização nos termos do arl. 839-A do CNCGJ/SC.
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Emolumentosl
Desmaterializaçáo (3): R$ '14,49

Selos (3): RS 0,00
FRJ:RS 3,27
Total: R$'18,18
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ConÍE os dados do slo om

Eslado d€ Sanra Calá na

Sêlo O gdalde Fiscalizáção

SELO NORMAL

GWO078s9-CGGC

Coní.. os dâdos do álo ôm

Esl6do de Sanra C.Gnna
S.lo Digibl dê Fsc.lizàÉo

SELO NOR!'AL

GWO07860-LD7C
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